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    O problema da verdade


    Este capítulo parte da premissa de que a busca pela verdade constitui um dos fundamentos do processo judicial, mas reconhece que, no Direito, a noção de verdade é marcada por conceitos diversos e limitações humanas.


    A distinção entre verdade real e verdade processual serve de ponto de partida para compreender que o processo não reproduz a realidade de forma direta, mas a reconstrói dentro de um sistema normativo e cognitivo limitado.


    Essa reflexão tem toda a importância no contexto das doenças mentais, tendo em vista que tais condições médicas envolvem percepções subjetivas e podem estar relacionadas ou não ao trabalho, fenômenos cuja natureza invisível, subjetiva e multifatorial desafia os modelos tradicionais de prova e os parâmetros de certeza judicial.


    A partir dessa preocupação, a análise propõe uma abordagem crítica sobre como o Direito lida com a verdade quando o objeto de prova não é tangível, mas psicológico, e quando a causalidade se dilui em múltiplos fatores ambientais, sociais e individuais.


    É com base nesse debate que esse primeiro capítulo propõe examinar o conceito de verdade como construção processual prudente e previsível, retomando contribuições de autores para compreender a evolução histórica e epistemológica da prova.


    O objetivo não é afirmar a inviabilidade da verdade no processo, mas repensar seus critérios de alcance e validação, sobretudo diante de realidades complexas e de difícil comprovação, como a saúde mental no trabalho.


    A verdade processual, entendida como resultado de um procedimento epistêmico normativamente estruturado, exige a definição de padrões de suficiência probatória que sejam racionais, transparentes e intersubjetivamente controláveis, tanto para evitar distorções pela infinidade de influências sob as quais se julga, quanto para auxiliar a produção da melhor prova possível.


    Nesse sentido, o problema da verdade se converte no ponto de partida para uma reflexão maior sobre os standards probatórios e sobre os limites cognitivos e institucionais do processo judicial, especialmente quando este se confronta com a fragilidade humana e a imprecisão do sofrimento psíquico e suas raízes e agravantes.


    A busca pela verdade constitui um dos pilares fundamentais do processo judicial.


    No entanto, a compreensão do que seja “verdade” no âmbito processual tem sido objeto de intensos debates doutrinários, especialmente quando confrontamos os conceitos de verdade real e verdade processual. Essa discussão ganha contornos ainda mais complexos quando aplicada ao contexto das doenças mentais ocupacionais, onde a invisibilidade dos sintomas e a multicausalidade dos transtornos desafiam os métodos tradicionais de produção e valoração da prova.


    A verdade como correspondência com a realidade e a verdade como resultado do processo são questões distintas. Como ensina Beltran, “a prova como atividade tem a função de comprovar a ocorrência dos fatos condicionantes da aplicação das normas jurídicas” (BELTRÁN, 2017).


    No entanto, essa comprovação está sujeita a limitações epistêmicas inerentes ao processo judicial, que não permitem alcançar uma certeza sobre os fatos (BELTRÁN, 2024).


    Ao pretender estudar sobre previsibilidade e de uma lógica-racional quanto à determinação do grau de confirmação de um enunciado com base nas provas (standard de prova), nos parece que é preciso, antes, pesquisar a respeito de alguns conceitos mais básicos: a verdade (para o processo), a prova, o processo judicial (como instituição “inclusiva”, mantenedora da ordem e pacificadora), bem como sobre a evolução do processo nos sistemas de civil law e common law.


    Comecemos pela verdade. O conceito e a sua importância para o processo.


    À primeira vista, poderia se dizer que algo está provado seria o mesmo que afirmar a veracidade daquilo que se considera provado.


    Segundo Beltrán, no entanto, a prova seria o resultado do conjunto dos elementos de juízo aportados ao processo em termos como os que seguem: uma proposição está provada se os meios de prova aportados permitem demonstrar sua veracidade. Sendo assim, a prova de uma proposição exigiria duas condições necessárias e, em conjunto, suficientes: a presença de elementos de juízo a seu favor e a verdade da proposição. (BELTRÁN, 2024).


    Essa limitação verticaliza-se quando tratamos de doenças mentais ocupacionais.


    Como observa Arenhart, “a verdade absoluta, objetiva ou ontológica, é um conceito ideal, inatingível pela compreensão humana” (ARENHART, 2005).


    Sendo assim, se essa impossibilidade já se manifesta em relação a fatos objetivamente verificáveis, torna-se exponencialmente mais complexa essa questão quando lidamos com fenômenos subjetivos, como o sofrimento psíquico e sua relação causal com o ambiente de trabalho.


    A saúde mental, por sua natureza, habita um território de difícil delimitação objetiva, já que os transtornos mentais não se manifestam por marcadores biológicos inequívocos ou lesões fisicamente observáveis. Sua identificação depende, em grande medida, de relatos subjetivos, observação comportamental e interpretação clínica.


    Nesse cenário, quando transportamos essa realidade para o contexto probatório do processo judicial, enfrentamos um desafio epistêmico de primeira ordem: como estabelecer parâmetros objetivos para a verificação de fenômenos essencialmente subjetivos?


    A evolução histórica da prova demonstra que os sistemas probatórios sempre refletiram as concepções de seu tempo.


    Na antiguidade, via-se uma concepção mística da verdade. Depois, com o advento do racionalismo, a prova passou a ser concebida como um instrumento lógico-racional de reconstrução dos fatos, e, atualmente, vivemos um momento de reconhecimento das limitações cognitivas humanas e da impossibilidade de acesso direto à realidade objetiva.


    No contexto específico das doenças mentais ocupacionais, essa evolução histórica nos coloca diante de um paradoxo: embora, por um lado, tenha havido significativos avanços na compreensão científica dos transtornos mentais e de seus fatores causais; por outro, permanecemos limitados por ferramentas probatórias que nem sempre são adequadas para captar a complexidade desses fenômenos.


    Logo, o problema central não reside na impossibilidade de se alcançar a verdade, limitação inerente a qualquer processo cognitivo humano, mas na definição de critérios racionais e intersubjetivamente controláveis para determinar quando um enunciado fático pode ser considerado suficientemente provado.


    No caso das doenças mentais, essa definição torna-se ainda mais crucial, pois envolve não apenas a proteção de direitos fundamentais dos trabalhadores, mas também a segurança e a previsibilidade das decisões judiciais.


    Como debatido acima, a função epistêmica da prova, como instrumento para o conhecimento dos fatos relevantes para a decisão, enfrenta desafios específicos quando o assunto são as doenças consideradas “invisíveis”, como os transtornos mentais relacionados ao trabalho.


    Isso porque a invisibilidade dessas condições não se refere apenas à ausência de manifestações físicas evidentes, mas também à dificuldade de objetivação dos sintomas e à complexidade na determinação do nexo causal.


    Jordi Ferrer Beltrán destaca que “a prova tem como função oferecer conhecimento fundado sobre os fatos do caso” (BELTRÁN, 2017). Esse conhecimento fundado, no entanto, depende da qualidade das informações disponíveis e da adequação dos métodos utilizados para sua obtenção e análise. No caso das doenças mentais, nos parece que ambos os aspectos apresentam particularidades que merecem atenção.


    Quanto à qualidade das informações, enfrentamos o problema da subjetividade dos sintomas. Afinal, diferentemente, por exemplo, de uma fratura óssea ou de uma lesão cutânea, os transtornos mentais manifestam-se primordialmente através de experiências subjetivas, tais como alterações de humor, pensamento, percepção e comportamento, elementos cuja verificação objetiva é limitada.


    O acesso a essas experiências ocorre, principalmente, pelo relato do próprio paciente, complementado pela observação clínica e por instrumentos padronizados de avaliação psicológica e psiquiátrica.


    Nesse sentido, em uma perspectiva probatória, essa característica impõe um primeiro desafio: como avaliar a credibilidade e a precisão desses relatos? Como distinguir entre o sofrimento psíquico genuíno e sua eventual simulação ou exageração?


    Essas questões não implicam, evidentemente, uma desconfiança generalizada em relação aos trabalhadores que alegam adoecimento mental, mas reconhecem a necessidade de critérios objetivos para a avaliação dessas alegações.


    Quanto à adequação dos métodos, deparamo-nos com as limitações das perícias tradicionais. Sobre esse tema, Christian Ponzoni nos recorda que “a prova pericial em casos de doenças mentais ocupacionais frequentemente baseia-se em uma única avaliação pontual, realizada meses ou anos após o início dos sintomas, e sem acesso direto às condições de trabalho alegadamente causadoras do adoecimento” (PONZONI, 2020).


    Naturalmente, essa distância temporal e contextual compromete significativamente o potencial epistêmico da prova pericial, o que emerge como um segundo ponto de preocupação probatório.


    Além disso, a multicausalidade característica dos transtornos mentais impõe desafios adicionais à determinação do nexo causal.


    Afinal, o burnout, a ansiedade e a depressão resultam da interação complexa entre fatores biológicos, psicológicos e sociais, sendo raramente atribuíveis a uma causa única e isolada. Logo, é inevitável a seguinte reflexão: como estabelecer, então, o papel específico do trabalho na gênese ou no agravamento desses transtornos?


    Nesse cenário, o mito da certeza na suficiência probatória é evidente. Afinal, como afirma Danilo Knijnik, “a busca pela certeza no processo judicial é não apenas ilusória, mas potencialmente prejudicial, pois pode levar à paralisia decisória ou à adoção de critérios probatórios inatingíveis” (KNIJNIK, 2007, p. 39).


    No caso das doenças mentais ocupacionais, essa busca pela certeza pode resultar tanto em um rigor excessivo, que poderia inviabilizar o reconhecimento de condições legítimas, quanto em uma flexibilização extrema, que admitiria presunções automáticas sem base empírica adequada.


    A superação desse mito exige o reconhecimento de que a prova, no processo judicial, não visa à certeza, mas a um grau de confirmação suficiente para justificar racionalmente a decisão.


    Como observa Michele Taruffo, “a verdade processual é sempre uma verdade aproximativa, probabilística, contextual e relativa aos elementos de prova disponíveis” (TARUFFO, 2012, p. 18). Essa concepção não implica um relativismo radical ou um ceticismo quanto à possibilidade de conhecimento dos fatos, mas reconhece as limitações inerentes ao processo cognitivo humano e ao contexto institucional do processo judicial.


    No caso específico das doenças mentais ocupacionais, essa aproximação probabilística da verdade deve ser orientada por critérios claros e objetivos, que permitam distinguir entre diferentes graus de confirmação probatória.


    Não se trata de exigir uma prova impossível, mas de estabelecer parâmetros racionais para a avaliação das provas disponíveis, considerando tanto suas potencialidades quanto suas limitações epistêmicas.


    Nessa ordem de raciocínio, observamos a função da prova não como eliminadora de toda dúvida possível sobre os fatos, mas de redução da incerteza a um nível aceitável, conforme critérios previamente estabelecidos e intersubjetivamente controláveis. No contexto das doenças mentais ocupacionais, esses critérios devem considerar as particularidades epistemológicas desse campo, sem recorrer a simplificações indevidas ou a presunções automáticas que comprometam a racionalidade do processo decisório.


    Passemos, agora, à questão do processo judicial.


    Como se sabe, o processo judicial, além de sua função epistêmica de busca da verdade, desempenha um papel fundamental como mecanismo de reconhecimento e efetivação de direitos.


    A Constituição Federal de 1988 estabelece, em seu artigo 7º, XXII, o direito dos trabalhadores à “redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e segurança”. Esse dispositivo, interpretado à luz do princípio da dignidade da pessoa humana e do direito fundamental à saúde, fundamenta a proteção jurídica contra condições de trabalho potencialmente nocivas à saúde mental.


    O reconhecimento judicial de doenças mentais ocupacionais, portanto, não representa apenas a resolução de um conflito individual, mas a concretização de direitos constitucionalmente assegurados.


    Como observa Mauro Schiavi, “o processo do trabalho, por sua natureza instrumental, deve ser compreendido como um mecanismo de efetivação dos direitos sociais trabalhistas, que são direitos fundamentais” (SCHIAVI, 2018, p. 87).


    Essa dimensão constitucional do processo trabalhista impõe uma responsabilidade especial aos operadores do direito, particularmente aos magistrados. Não se trata apenas de aplicar regras procedimentais ou de valorar provas segundo critérios formais, mas de garantir que o processo cumpra sua função de proteção efetiva dos direitos fundamentais dos trabalhadores, incluindo o direito à saúde mental.


    No entanto, essa função protetiva não pode ser exercida à margem dos princípios do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.


    Nesse ponto, a advertência de Carlos Henrique Bezerra Leite nos parece vital: “a proteção ao trabalhador, princípio fundamental do Direito do Trabalho, não autoriza o afastamento das garantias processuais básicas, que são igualmente fundamentais em um Estado Democrático de Direito” (LEITE, 2019, p. 112).


    O equilíbrio entre a função protetiva do processo trabalhista e o respeito às garantias processuais torna-se particularmente desafiador no contexto das doenças mentais ocupacionais.


    Por um lado, a vulnerabilidade do trabalhador adoecido e as dificuldades probatórias inerentes a essas condições poderiam justificar uma flexibilização dos critérios de prova em seu favor. No entanto, essa flexibilização não pode resultar em presunções automáticas ou em inversões injustificadas do ônus probatório, que comprometeriam a segurança jurídica e a própria legitimidade das decisões judiciais.


    A solução para esse aparente dilema não reside na escolha entre proteção e segurança jurídica, mas na construção de critérios probatórios que conciliem ambos os valores.


    Como sugere Jordi Ferrer Beltrán, “os standards probatórios devem ser definidos considerando tanto os valores em jogo quanto as consequências práticas das decisões” (BELTRÁN, 2017, p. 147). No caso das doenças mentais ocupacionais, esses valores incluem tanto a proteção à saúde do trabalhador quanto a previsibilidade e a racionalidade das decisões judiciais.


    O processo judicial, nesse sentido, deve funcionar como um espaço de reconhecimento qualificado, baseado em critérios objetivos e verificáveis, e não como um mecanismo de validação automática de qualquer alegação de adoecimento. Essa qualificação é essencial não apenas para a segurança jurídica, mas para a própria efetividade da proteção à saúde mental, pois permite distinguir


    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    1.1. A Justiça do Trabalho e sua adaptação às novas compreensões sobre saúde mental


    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    1.2. A verdade trabalhista e a necessidade de instrumentos que apoiem o julgador
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